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DECRETO 02/2021 

 

 

ACEITAÇÃO DE RENÚNCIA DE  

OFÍCIO ECLESIÁSTICO 
 

 

 O Revdo. Pe. Anísio Marques Borges, até então Pároco da Paróquia São Francisco de 

Assis, em Santa Luz – PI, entregou-me uma carta de renúncia a este ofício eclesiástico, para efeito 

de uma redução de suas atividades pastorais, a fim de dedicar-se à recuperação de sua saúde, 

fragilizada, e de seus genitores, anciãos, que inspiram cuidados especiais. 

 Tendo ponderado as motivações contidas em observância ao cân. 538 §1.   

 

 

ACEITO A RENÚNCIA 
 

 

do Revdo. Pe. Anísio Marques Borges ao governo da Paróquia São Francisco de Assis, em Santa 

Luz – PI. 

 A Diocese de Bom Jesus do Gurguéia, unidos aos fiéis da Paróquia São Francisco de 

Assis, em Santa Luz-PI, manifesta sua gratidão pelo pastoreio realizado e pede a Deus que 

derrame suas bênçãos sobre os novos empenhos pastorais. 

 Seja este Decreto comunicado aos fiéis para que tomem ciência do seu conteúdo, seja 

divulgado, transcrito no Tombo da Paróquia e devidamente arquivado. 

 

 

Bom Jesus – PI, 02 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Dom Marcos Antonio Tavoni 
Bispo Diocesano de Bom Jesus do Gurguéia 
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    Pe. José Dino Ribeiro Nunes  
Chanceler 


